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INDICAÇÃO Nº 877/ 17 
 

INDICAÇÃO 
            
 
       Indico à Mesa Diretora na forma regimental, depois de ouvir o Plenário, que seja 
solicitado ao Prefeito Municipal de Macuco, Sr. Bruno Alves Boaretto, que através da 
Secretaria responsável, altere o artigo 25 da Lei 302/05 do Plano de Carreira e 
Remuneração do Magistério Público Municipal e inclua no item parágrafo único o cargo de 
Pedagogo, bem como inclua o Pedagogo na Subseção II – das vantagens, da respectiva 
Lei.   

 
JUSTIFICATIVA 

                     

        O Pedagogo exerce a função de Supervisão Escolar, Orientação Pedagógica e 
Orientação Educacional conforme atribuições do cargo citadas na Lei 302/05, que dispõe 
sobre o Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal. 
 O Pedagogo enquanto orientador pedagógico orienta e subsidia os professores 
para que ele possa ministrar uma boa aula, sempre propondo a utilização da diversidade 
metodológica, contextualizando o ensino e mobilizando o aluno para aquele aprendizado. 
Seu principal objetivo é garantir a qualidade da educação, é garantir o aprendizado do 
aluno, juntamente com o professor. Através do diálogo o orientador pedagógico media os 
rumos, os métodos e os meios de educação na escola. 
 O Pedagogo enquanto orientador educacional presta suporte ao professor e auxilia 
o aluno em seu comportamento, desempenho e rendimento escolar. Também mantém 
relações com os pais, com os profissionais da escola e com a comunidade, ele é um 
mediador. 
 Outra função importante do pedagogo enquanto supervisor é auxiliar a direção no 
desenvolvimento de atividades que articulam a infraestrutura escolar: organização das 
turmas, dos horários, distribuição dos professores em turma, número de alunos em sala de 
aula, horário de merenda, recreação, atividades complementares e matrículas. 
 O Pedagogo também desenvolve projetos na Educação, implementa o currículo e 
acompanha as disciplinas e seus conteúdos para que haja qualidade de ensino no 
município, dando suporte a professores e alunos. Organiza e promove reuniões 
pedagógicas quinzenalmente entre os professores. Orienta quanto ao planejamento anual, 
semanal, calendário de avaliações e diário de classe. 
 Por isto, o Pedagogo desempenha um papel fundamental e significante para o bom 
funcionamento das unidades escolares, merecendo ser financeiramente como qualquer 
outro profissional da Educação do município de Macuco.    
 

 

Plenário Luiz Paulo Vogas da Silva, 27 de abril de 2017. 
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